
ELOGIO AO PATRONO RUY BARBOSA - 

CADEIRA 7 DA ACADEMIA LUSIADA 


DE CINCIAS, LETRAS E ARIES 

Ruy Barbosa talvez tenha sido a mais completa figura 
da História brasileira. Dotado de excepcional cultura e de 
genial percepcão das coisas, foi, simultaneamente, urn exce-
lente politico, urn grande economista, urn brilhante jurista, 
urn admirável orador, urn escritor extraordinário, urn mag-
nIfico filósofo, atuando ern muitas outras areas corn perti-
nência e profundidade. 

Neste eloglo a Ruy não pretendo, todavia, decantar os 
variados aspectos de sua vida, já sobejarnente conhecidos 
pelos muitos escritos e estudos que se fizerarn sobre sua 
atuação no delinear os destinos do Brash. 

Não pretendo falar de sua vida escolar, da influência 
paterna que o projetou na vida, de seus anos de Academia 
na tradicional Faculdade de Direito do Largo de São Fran-
cisco, onde conviveu corn muitos daqueles que fariam a 
História da pátria, de sua vocação federalista, abolicionista 
e republicana, três das notas dorninantes em todos os poli-
ticos de oposicão, quando do fim do Império, de sua pas-
sagem menos feliz a frente do Ministério da Fazenda, em 
que incidiu em erros que os econornistas do major partido 
do Ocidente continuam a incidir, corn a desculpa de que 
nao tinha Ruy o precedente histórico - o que confirma que 
tais economistas não se alfabetizaram na matëria -, do seu 
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exllio, de sua atuação poiltica posterior, das duas vezes 
que concorreu a presidéncia da Repüblica, sendo proibido 
de ganhar pelo sisterna eleitoral da época, que permitia urna 
trIplice degola dos candidatos da oposicao, de sua atuação 
em Haia, de sua obra escrita, que ainda hoje encanta todos 
os brasileiros e de tudo o mais, inclusive de sua passagem 
pelo Instituto dos Advogados de São Paulo, onde foi rece-
bido como sócio honorário pelos membros daquele sodalI-
cio, Spencer Vampré e Vicente Ráo. 

Tudo isto representa muito e mereceria páginas que 
outros autores mais dotados já escreveram, corn major ta-
lento e eloquencia, e que nao pretendo abordar para que 
o elogio permaneca nos estritos limites daquilo que é de 
born costume nas Academias literárias. 

Pretendo, neste perIodo de debate sobre a Constituin-
te, fixar-me no Ruy constitucionalista e, principairnente, 
no seu arrependimento por ter dotado o Pals do sistema 
presidencialista de governo. 

De rigor, a Constituicão de 1891 não é o fruto de uma 
comissão de seis eleitos brasileiros, que participaram de 
sua elaboraçao, mas o é, principalmente, do talento de Ruy 
Barbosa, que a redigiu, após sucessivas e prolongadas reu-
niães corn Joaquim Saldanha Marinho, Américo Brasiliense 
de Almeida Melo, Antonio Luis dos Santos Werneck, Fran-
cisco Rangel Pestana e Jose' Antonio Pedreira de Magalhaes 
Castro. 

Ruy tinha profunda admiracao pelo sisterna constitu-
cional americano. A Federaçao e a Repüblica apaixonaram-
no, desde cedo, razão pela qual idealizou para o Brasil uma 
Constituicão moldada na solucao americana e Para aqui 
transplantada, independentemente de suas tradicOes histó-
ricas.

Nos Estados Unidos, todavia, a Federacão surgira 
como decorrência das guerras de independéncia. Os Esta-
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dos abriram mao de sua soberania, quando da independên-
cia, aceitando reduzi-la a autonomia jurIdica conformada 
pela Constituicão dos 55 de Filadélfia. Os Estados amen-
canos, pouco mais de uma dezena, que deram o prirneiro 
perfil politico-jurIdico a Grande Repüblica do Norte, vi-
nharn de urna tradicão parlamentar e de costumes nascidos 
na Inglaterra, absolutamente dissemeihantes da tradicão 
brasileira. Sua uniäo natural e decorrencial das lutas pela 
independência, corn o correr dos anos, foi se fortalecendo, 
inclusive corn a anexação de novos Estados, ao ponto de 
abrigar hoje descontinuidade territorial, como no caso do 
Alaska. 

0 presidencialismo americano, por outro lado, surgiu 
como urn forte domInio parlamentar. Ate hoje o presiden-
cialisrno americano, apesar de ter sido o primeiro da His-
tória, não é tIpico, posto que o Panlarnento possui major 
forca, nunca tendo sido dissolvido e já tendo derrubado 
presidentes. 

Durante a guerra de Secessão, pretendeu-se suspender 
as garantias constitucionais americanas, mas 0 Congresso 
abortou tal tentativa, em demonstracao de forca parlamen-
tar admirável, fruto da tradicao inglesa. 

Os Estados Unidos, sobre terem nascido como uma 
Federacão autêntica, fortalecerarn o regime presidencialis-
ta, a partir de urn sistema de governo nao-presidencialista, 
mas parlarnentar-presidencialista. 

O Brasil nao. Sua extensäo territorial atual não surgiu 
após a independência, mas foi quase totairnente fruto da 
heranca portuguesa. 0 centralismo português permitiu que 
o Brasil descoberto grande fosse alargado, em seus hori-
zontes, pela facanha dos bandeirantes e chegasse a sua 
independência unificado politicamente e corn extensão ter-
ritorial própria de urn continente.
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Portugal, o pals que herdou o centralismo politico dos 
romanos, o qual possibilitara, durante quase 2.100 anos, 
urn Império coeso e organizado, mesmo em sua versão 
oriental, possibilitou ao Brasil formar suas fortes raizes 
históricas. Deve-se lembrar que o antigo Condado Portu-
calense, em plena Idade Media, era urn pals corn reis fortes 
e nobres fracos, ao contrário de toda a Europa, que tinha 
reis fracos e senhores feudais fortes. 

Desta forma, a própria independência natural, sem 
guerras, sem conflitos, após ter sido o Brasil a sede de 
governo do reino português, reflete uma tradicão histórica, 
polItica, que, se, de urn lado, dificultava a descentralizacao, 
de outro näo permitia o fracionarnento territorial que a 
America espanhola conhecia. 

0 Brasil ganhou independência corn a extensão terri-
torial que Portugal lhe ofertou, ao contrário dos Estados 
Unidos, que conquistaram tal independência corn extensão 
territorial menor e, após, por invasöes e acordes, alargararn-
na as suas dimensôes atuais. 

Desta forma, nao haveria nenhuma semelhanca entre 
o federalismo e a Repüblica americana e a realidade brasi-
leira, em que se pretendeu implantar o exemplo da grande 
nação do Norte. 

Ruy Barbosa, entusiasmado, todavia, corn a funciona-
lidade do sisterna americano, no concernente ao Estado e 
;ao governo, redigiu carta constitucional em que transpian-
tou a plenitude daquele modelo as caracterIsticas distintas 
e pouco receptivas do Brasil. 

Assirn é que transformou as provIncias em Estados, 
sem que estes Estados tivessem estrutura sernelhante a ame-
ricana. Afastou o Poder Moderador do Império e o sistema 
parlamentar de governo para substituI-lo pelo sistema pre-
sidencial, sem fortalecer as estruturas parlamentares. E in-
troduziu, na Repüblica brasileira, urn desastroso sistema 
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eleitoral incapaz de garantir urn processo democrático de 
livre escoiha dos representantes populares. 

Os três pontos fundamentais de sua Carta Magna re-
velaram-se danosos para a História do Brasil. 

A falta de tradicao, a Repüblica ofertou menor digni-
dade ao Poder que a Monarquia, já a dpoca constitucional, 
seguindo o mesmo estilo de paIses que ainda hoje a man-
tern, como a Inglaterra, a Espanha, o Japão, a Dinamarca, 
a Bélgica, a Suécia, a Holanda e a Noruega. Os primeiros 
presidentes ainda conservaram aquela mIstica herdada do 
perIodo de convivência corn as tradicaes imperiais de sete-
centos anos de história cornum. A medida, todavia, que as 
veihas tradicöes foram sendo esquecidas, a sucessäo de go1-
pes de Estado e de homens medlocres a dirigirem o Pals 
levararn-no as crises institucionais, poilticas, econômicas e 
sociais em que vivemos ate hoje. 

A FederacAo revelou-se urn onus desmedido para o 
cidadão, visto que este passou a ter que sustentá-la, em três 
esferas diversas de atuação polItica, assirn como aos gover-
nos da União, Estados e MunicIpios. Tornou-se campo de 
campanhas poilticas deletérias, de crescimento desmedido 
do Estado, de abuso sobre o cidadäo, de confiscos tributá-
rios e estelionatos eleitorais e de clientelismo indignificante 
que a domina ate hoje, criando estruturas insuportáveis que 
impedem o Pals de evoluir para o seu verdadeiro destino, 
corno seria desejável. 

que a descentralizacão administrativa, (mica a jus-
tificar-se em palses de grande extensão territorial, é perfei-
tamente possIvel sem a Federacão e sern o custo financeiro 
que esta implica, alérn daquele mais negativo que d o custo 
politico. 

Por urn, o presidencialismo reduziu o Pals a não mais 
ser governado por urn Parlarnento corn urn notável poder 
moderador, que era o monarca.
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0 presidencialismo transforrnou o presidente da Re- 
püblica em verdadeiro ditador, impossibilitando o cresci- 
mento da experiência democrática e lancando o Pals em 
crises sucessivas das quais ate hoje não saiu. 

E que o presidencialismo fortalece de tal forma o Exe-
cutivo que os demais poderes se transformarn em poderes 
vicários, subordinados, sern forca. 

Por outro lado, o presidencialismo inviabiliza a for-
mação de partidos politicos, so possivel no parlamentaris-
mo. No presidencialismo, o partido politico instituido é 
sempre o do presidente. 

Por esta razão, Raul Pilla comparava o presidencialis-
mo ao governo da irresponsabilidade a prazo certo e o 
parlamentarismo ao da responsabilidade a prazo incerto. 

Ruy, que não era presidencialista, aceitou, todavia, 
a solucão presidencialista corno urn avanço, na esperanca 
de fortalecimento das instituicöes do Pals. 

Infelizmente, a HistOria revelou que sua posicão não 
foi a meihor. 

Assim é que, desconsolado, dez anos apOs, declarava 
preferir a instabilidade dos regimes parlamentaristas a ir-
responsabilidade do regime presidencialista. 

Algumas de suas afirmacöes são dramáticas, agudas, 
tais como:

"Se ha uma coisa a estranhar na nossa história 
poiltica, pelo menos é esta a impressão causada no 
meu espirito, é que se ha urn poder forte, urn poder 
onipotente, cujo pedido de faculdade nao se possa 
tomar a sério, urn poder que so' carece de ser lirnitado, 
contra o qual os direitos constitucionais tern necessi-
dade de se rodear de novas garantias, é o Poder Exe-
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cutivo" . "ningudm se acautela, se defende, se bate 
contra as ditaduras do Poder Executivo. Embora o 
Poder Executivo, no regime presidencial, já seja, de 
sua natureza, urna serniditadura" . . . "onde o gover-
no se realiza pelo sistema parlamentar, o jogo das 
rnudancas ministeriais, dos votos de confianca, dos 
apelos a nacão, mediante a dissolucão das Câmaras, 
constitui urna garantia, já contra os excessos do Poder 
Executivo, já contra as demasias das maiorias parla-
mentares. Mas neste regime, onde para o chefe do 
Estado não existe responsabilidade criada sob a forma 
do impeachment, é absolutamente fictIcia, irrealizável, 
mentirosa, e onde as maiorias parlamentares são mane-
jadas por urn sisterna de eleicao que as converte num 
melo de perpetuar o poder as oligarquias estabelecidas, 
o regime presidencial criou o mais chines, o mais turco, 
o mais russo, o mais asiático, o mais africano de todos 
os regimes" . . . "ao governo pessoal do imperador, 
contra o qual tanto nos batemos, sucedeu hoje o gover-
no pessoal do presidente da Repüblica, requintado 
num caráter incomparavelmente mais grave, governo 
pessoal de mandöes, de chefes de partido, governo ab-
soluto, sem responsabi!idade, arbitrário em toda a ex-
tensão da pa!avra, negacão comp!eta de todas as idéias 
que pregamos, os que vimos envolvidos na organiza-
ção desse regime e que trabaihamos corn tanta since-
ridade para organizd-lo" (Parlamentarismo ou presi-
dencialismo, Forense/Acadernia Internacional de Di-
reito Econômico e Economia, 1987, P. 97-8). 

Ou ainda: 

"discute-se hoje com muito calor, na tribuna e na 
imprensa, a questão de saber se, no tocante a essas 
instituiçOes funestas, que tornam irresponsáveis os go-
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vernos e estabelecem o predomInio da incapacidade, 
o rem nao seria substituir a rep' presiden- 
cial pela reptiblica parlamentar. Quanto a mim, apesar 
de tudo, hesito ainda. Mas começo a sentir que não 
haverá talvez nenhum outro meio de chegar, entre nos, 
a urn governo realmente democrático, fundando a res-
pohsabilidade go poder perante o povo, e charnando 
o mérito e a capacidade a partilha do poder, a ges-
tao das financas, a administracao dos negócios estran-
geiros e a elaboraçao da lei. Não se poderão adiar por 
muito tempo reformas tao essenciais sob pena de Ian-
car o pals na desordern, e comprometer os interesses 
mais caros de seu crédito e da existéncia mesma" 
(Parlamentarismo ou presidencialismo, cit., p. 112). 

Nunca se arrependeu suficientemente do erro que fora 
a introduçao do presidencialismo no Brasil, já a época, 
como hoje apenas defendido por aqueles que amam o poder 
pelo poder e nao o poder pela nação. 

Paulo Brossard relembra, em artigo adrnirável, que: 

"Mas ainda falta urn texto, quiçá o mais expres-
sivo, por ser o derradeiro, que conheco, e pelo caráter 
pessoal de que se reveste. Ao renunciar o rnandato 
de senador, em 1914, corneçou a redigir urn manifesto 
a nacão. Esse documento, que encontrei nos arquivos 
desta Casa, contém declaracao capital. Após referir-
se aos 46 anos de vida ptiblica, o seu curso assirn no 
Império como na Reptiblica, faz esta confissão: 'Corn 
O novo regime, nao porque ele abracasse o carácter 
republicano, mas porque cometera o erro, em que eu 
tive parte, de, adotando em toda a sua crueza o pre-
sidencialismo americano, estabelecer urn mecanismo, 
onde, anulado o valor das cãmaras legislativas, desar-
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mada a tribuna parlamentar, como esta se desarma a 
nação e como aquela se anula a opiniao pCiblica, subs-
tituindo-a pelas oligarquias decorrentes dessa atmos-
fera de absoluta irresponsabilidade, em que se criam 
as faccôes pessoais, e que envolve o poder em todas 
as suas esferas" (Ruy e o presidencialismo, in Ruy 
Barbosa e a Constituicao de 1891, Rio de Janeiro, Fun-
dacao Casa de Ruy Barbosa, 1985), 

concluindo: 

"Repito a frase, poderia dizer, a dramática con-
fissão, 'mas porque cometera o erro, em que eu tive 
parte'. Retomo as conclusôes antes enunciadas, para 
dizer que se Ruy, sem ter tido a iniciativa de sua 
adocao, aceitou plenamente o presidencialismo, ainda 
que por exclusão, dele foi progressivamente se apar-
tando, chegando mesmo a condená-lo nos confrontos 
feitos corn o parlamentarismo, ate confessar o 'erro, 
em que eu tive parte', que representou a consagração 
do sistema presidencial corn a Reptib1ica" (Ruy Bar-
bosa e a Constituiçao de 1891, cit.). 

Creio que esta faceta é irnportante nos dias que cor-
rem, em que os eternos fisiólogos do poder - aqueles es-
pecialistas em servir a todos os governos, independente-
rnente de suas convicçOes pessoais, porque os governos 
mudam, mas náo des, que são sempre governo - mais do 
que nunca se arvoram em defensores do presidencialismo 
como forma de suas realizacoes pessoais e vocação para o 
poder desmedido. 

0 introdutor do sistema presidencialista de governo, 
que tanto desservico tern prestado ao Brasil, numa demons-
tração de idealismo e amor a pátria, renegou sua criatura, 
na certeza de que os males que fizera ao Pals, a época, 
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continuaria a fazer no tempo, como a História acabou por 
demonstrar. 

Ruy Barbosa foi, tendo sido o criador do presidencia-
lismo no Brasil, seu major crItico e aquele que mais desejou 
fosse abolido de sua Constituicão, em "mea culpa" admirá-
vel, porque dita pelo major dos brasileiros. 

Não creio que o alerta de urn idealista como Ruy 
possa ser escutado no fsio1ogismo politico da realidade 
brasileira. Por ser patriota demais, tinha compromisso ape-
nas corn a verdade e näo corn os convenientes interesses 
pessoais. Por isso, pôde criar e renegar a criação, desde o 
momento em que percebeu seu erro. Era grande demais 
para manter-se no erro, quando evidenciada a verdade. E 
por ser o hornem que era, rejeitou a versão das monarquias 
absolutas do século XX, que é o presidencialismo ou mes-
rno uma visão distorcida e interesseira de parlamentarismo, 
que é a do projeto Cabral, em que não ha burocracia prof is-
sionalizada, dissolucäo do Congresso por livre escoiha do 
chefe de Estado, Banco Central independente e autônomo 
e voto distrital. 

E uma pena que os politicos de hoje nao tenham a 
dimensão histórica do grande Ruy e continuern lutando em 
nome de uma nação, que näo mais representam, pela manu-
tenção de seu sistema de governo, que se tern revelado no-
civo para o povo e apenas ütil aos politicos enquistados no 
poder. 

Que falta faz Ruy Barbosa nos dias atuais! Felizmen-
te, se esta geracão de politicos já näo tern homens corno 
Ruy, seu exemplo ha de gerar, no futuro, homens capazes 
de lutar por ideais do povo brasileiro. t que a História so 
reserva espaço para os verdadeiros hornens püblicos, es-
quecendo-se dos pusilâmines. 0 exemplo de Ruy, todavia, 
continuará como sinaleiro perpétuo para Os jovens que 
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virão e que poderão converter em realidade seus maiores 
ideals. 

Ruy é urn marco na História brasileira, que nern a 
própria forca da mediocridade polItica atual consegue apa-
gar. Por isso creio nele e em sua luta e por isso creio ainda 
no Brasil.
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